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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO 
 
 

A Autonomia Democrática dos Açores revalorizou o 
papel de cada uma das nossas ilhas no contexto do 
desenvolvimento harmónico da Região. 

O progresso de cada uma das nove ilhas do nosso 
Arquipélago deve ser o objectivo para o desenvolvimento 
integral dos Açores. 

A fixação das populações em cada uma das suas ilhas 
deve ser uma preocupação permanente para o nosso 
desenvolvimento e para a melhoria progressiva da 
qualidade de vida. 

Os Açores deixarão de ser Açores quando uma ilha, 
concelho ou freguesia ficar para trás, no progresso que 
queremos para todos os açorianos. 

A ruralidade e a pequenez das nossas comunidades são 
uma característica da nossa maneira de estar aqui, de viver 
o nosso dia a dia.  

O acesso aos mais variados serviços e valências é 
também uma forma de contribuir para a plena realização 
das justas ambições das populações, vivam elas em 
comunidades maiores ou mais pequenas. 

A Empresa de Electricidade dos Açores é quem, 
assegura, na Região, o serviço público de abastecimento de 
energia eléctrica.  

A EDA, nestes últimos tempos, tem vindo a encerrar 
algumas das suas lojas em vários concelhos dos Açores, 
diminuindo, por essa via, a sua presença institucional junto 
dos seus clientes, prejudicando especialmente as 
populações residentes em localidades mais pequenas e 
remotas. 



 
Grupo Parlamentar 
 

Por outro lado, a Lotaçor – Serviço Açoriano de Lotas, 
EP. – é uma empresa pública regional tutelada pelo 
Governo Regional dos Açores.  

A Lotaçor tem como objecto principal a realização de 
todas as operações de primeira venda do pescado e 
respectivo controlo, a exploração de portos de pesca e 
lotas, bem como a exploração das instalações e 
equipamentos frigoríficos destinados à congelação, 
conservação, distribuição e comercialização do pescado, na 
Região Autónoma dos Açores.  

A Lotaçor tem vindo, também nestes últimos tempos, a 
optar pelo encerramento de várias lotas em muitas 
localidades dos Açores. 

O encerramento das lotas tem provocado o 
descontentamento e o protesto quer de pescadores, quer  
das respectivas populações abrangidas por aqueles 
estabelecimentos de venda de pescado.    

A rede de vendagem do pescado deve corresponder a 
um equilibrado compromisso entre os interesses dos 
pescadores, dos compradores e dos consumidores. 

Hoje como ontem é obrigação da Lotaçor  mediar o 
equilíbrio destes compromissos e assegurar a existência, 
pelo menos, de uma lota por Concelho.   

Por último, importa garantir a manutenção dos serviços 
descentralizados da Segurança Social pelas diversas 
freguesias e concelhos dos Açores, que têm vindo a prestar 
relevantes serviços de apoio e proximidade às nossas 
populações, sobretudo à população mais idosa.  

No entanto o que se tem verificado é que, nestes 
últimos tempos, os serviços de segurança social têm vindo 
a reduzir os horários de atendimento e a disponibilidade 
dos funcionários para apoio aos idosos e às Casas do Povo 
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em muitas das nossas mais pequenas e afastadas 
freguesias.  

Nestes termos, os Deputados do Grupo Parlamentar do 
PSD, ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais 
aplicáveis, apresentam o seguinte projecto de resolução:  

1. A Assembleia Legislativa Regional dos Açores afirma a 
importância e necessidade da manutenção em 
funcionamento de, pelo menos, um posto de 
atendimento próprio em cada concelho da empresa 
responsável pelo serviço público de abastecimento de 
energia eléctrica nos Açores. 

2. A Assembleia Legislativa Regional dos Açores afirma a 
importância da existência de, pelo menos, uma lota 
em cada Concelho dos Açores, a assegurar pela 
Lotaçor – Serviço Açoriano de Lotas, EP. 

3.  A Assembleia Legislativa Regional dos Açores 
recomenda que o Governo Regional dê instruções aos 
serviços da Segurança Social, no sentido destes 
assegurarem a continuidade da prestação de serviços 
descentralizados, nomeadamente junto das Casas do 
Povo, com horários de funcionamento e disponibilidade 
de pessoal que apoiem os idosos das nossas 
freguesias rurais e as actividades desenvolvidas pelas 
Casas do Povo. 

 

Horta, 20 de Janeiro de 2004 

 

Os Deputados, 

José Manuel Bolieiro 
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